
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

TERMO DE FOMENTO (MROSC) Nº 42/2025
PROPOSTA Nº 468

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, cuja delegação de competência foi
outorgada pelo Decreto Distrital nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, capitulo VII,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com
sede na Biblioteca Nacional de Brasília Leonel de Moura Brizola - Setor Cultural da
República, Área Cívica, Lote s/n Edíficio da Biblioteca Nacional, DF - CEP: 70070-150,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por
FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES, na qualidade de Secretário de Estado, nomeado
pelo Decreto Distrital de 04 de julho de 2023, e a Organização da Sociedade Civil
INSTITUTO BEM VIVER DF, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 43.817.968/0001-18, neste ato
representada por SAMARA DA SILVA PEREIRA, que exerce a função de PRESIDENTE,
resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na
Lei Nacional no 13.019, de 31 de julho de 2014, respectivos regulamentos e demais atos
normativos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA -
OBJETO Este instrumento tem por objeto a realização do projeto “FESTIVAL ARRAIÁ
BSB", a ser executado nas Regiões Administrativas: Santa Maria, Gama e Planaltina -
Brasília - DF, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este
instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E
DOTAÇÃO 2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor global
dos recursos públicos da parceria é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).
2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade
Orçamentária: 16101 II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0376;
13.392.6219.9075.0377; III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41 IV – Fonte de Recursos: 100
2.4 – Os empenhos são de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) e de R$700.000,00
(setecentos mil reais), conforme Notas de Empenho nºs 2025NE00720-SECEC e
2025NE00721-SECEC emitidas em 08/07/2025, sob o evento nº 400097, na modalidade
global. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 3.1 - Este
instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 20/09/2025. CLÁUSULA QUINTA
– CONTRAPARTIDA 5.1 – Não será exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTOR DA PARCERIA
11.1 – Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este
instrumento, com poderes de controle e fiscalização, constituem uma Comissão de Gestão
da Parceria, devido à constatação de que o valor da parceria é superior a R$ 200 mil. Sua
designação consta de ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo legal,
sendo: - Titulares: Designar os servidores DANIEL BRANDÃO BORGES, matrícula nº
0172869-5, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, DANILO
REBOUÇAS DOS REIS, matrícula nº 0240508-3, Técnico de Atividades Culturais e
EMERSON BENEDITO VIDAL, matrícula nº 1650645-6, Técnico de Atividades
Culturais, para atuarem como gestores do Termo de Fomento referente ao Projeto “Festival
Arraiá BSB”, celebrado no âmbito da proposta nº 468 – Plataforma MROSC. Compete a
Presidência da Comissão Gestora ao servidor DANIEL BRANDÃO BORGES e a Vice
presidência, ao servidor EMERSON BENEDITO VIDAL. Data da assinatura: 08 de julho
de 2025. P/SECRETARIA: FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES e Pela OSC:
SAMARA DA SILVA PEREIRA.

SUBSECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO CULTURAL

FUNDO DE APOIO À CULTURA
 

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 616/2025
PROCESSO: 00150-00006414/2025-86; NOTA DE EMPENHO Nº 437/2025; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Natália Cristina Aniceto Ramos. Na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste N.º 616/2025; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo
FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa “Intercâmbios, residências e cursos de
capacitação de curta duração” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 15.912,00 (quinze mil, novecentos e doze reais) que será liberado em parcela
única e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de
Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa
de Trabalho 13.392.6219.2911.0002 - Realização de Ações Culturais - Conexão Cultura
FAC - DF - Fonte 100000000 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente
termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com
duração de 1 (um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 08/07/2025; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 35, de 06 de
fevereiro de 2020; DO EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO
CULTURA DF. Pelo FAC/SECEC/DF: JOSÉ CARLOS PRESTES DA ROCHA JÚNIOR;
AGENTE CULTURAL: Natália Cristina Aniceto Ramos.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE PROJETOS E LICENCIAMENTO
DE INFRAESTRUTURA

 
CERTIFICADO DE CADASTRAMENTO Nº 09/2025

Certificamos que foi submetido à esta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal, documentação referente à implantação de infraestrutura de
telecomunicações - canalização subterrânea, dispensada de licenciamento conforme art. 21
da Lei Complementar nº 971, de 10 de julho de 2020, pela empresa Tim S/A., CNPJ nº
02.421.421/0001-11, em conformidade com o processo administrativo nº 00390-
00005145/2023-37.
Referências de contato:
Raphael Fairbanks Prado, project manager.
Endereço eletrônico: rfprado@timbrasil.com.br - Contato Celular: (21) 98797-2166
DADOS REFERENTES À INFRAESTRUTURA:
Endereço de Implantação: Em área pública do SHCN CLN 106, próximo aos Blocos D, C e
B, Plano Piloto/DF..
Tipo de Infraestrutura: Oculta em logradouro público.
Local de implantação: área pública em subsolo.

ALTURA DO EQUIPAMENTO VOLUMÉTRICO FIXADO (m) -

ALTURA DA INFRAESTRUTURA DE SUPORTE (m) -

EXTENSÃO DO EQUIPAMENTO – LINEAR EM SUBSOLO (m) 128,00

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – SUPERFÍCIE (m3) -

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – SUPERFÍCIE E SUBSOLO (m2) 7,20

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – ESPAÇO AÉREO (m3) -

CONCESSÃO DE USO DE ÁREA
PÚBLICA

X sim   não

MONARG BRITO DAMASCENO
Coordenador de Aprovação e Licenciamento de Infraestruturas Urbanas

 
VITOR RECONDO FREIRE

Subsecretário de Projetos e Licenciamento de Infraestrutura

A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS NO MOMENTO DO
CADASTRAMENTO SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO RESPONSÁVEL PELA
INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL Nº 392/2025
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
- CODHAB/DF, no uso das atribuições legais, resolve: TORNAR PÚBLICO para o
conhecimento de Terceiro Interessado, sobre a transferência do imóvel descrito como QR 005 CJ
B CS 073 – Candangolândia/DF, que é tratado nos autos 0102-020264/1986, conforme os
documentos 84117368 e 172763114, do promitente comprador originário (Cedente) Elisa
Rodrigues de Jesus , PARA o (Cessionário) João Hermeto de Oliveira Neto, nos termos da
Resolução CODHAB-SEI-GEI n° 150/2020, de 22 de Junho de 2020, constante dos autos
00392-00005530/2020-85, possui este Edital, e, com o fito de garantir/anuir o negócio de boa-fé
verificado, com adjudicação administrativa do imóvel, pela CODHAB-DF. Em atenção ao
princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para apresentação de
contestação é de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital.

Brasília/DF, 07 de julho de 2025
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2025
PROCESSO SEI Nº:00094-00007795/2024-24. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e OLIMPIO CONSTRUÇÕES LTDA,
CNPJ/MF sob o n° 25.110.938/0001-95. OBJETO: Contratação de empresa especializada
para execução de projeto de engenharia para a instalação de Pontos de Entrega Voluntária
(PEV). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto n° 44.330/2023 e
demais legislações aplicáveis. VALOR: O valor total da contratação é de R$ 9.219.876,60
(nove milhões, duzentos e dezenove mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta
centavos) anuais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22214; PT:
15.452.6209.3002.0005; NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39; SUBITEM: 02; FONTE
DE RECURSOS: 335000000; Nota de Empenho: 2025NE01172, emitida em 07/07/2025,
na modalidade Ordinário, no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). DA
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. DATA DE
ASSINATURA: 07/07/2025. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF: LUIZ FELIPE
CARDOSO DE CARVALHO - Diretor Presidente e ANDERSON MOURA E SOUSA
- Diretor de Administração e Finanças, pela CONTRATADA: ANDRÉ OLÍMPIO DE
PAULA, Proprietário.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 052.985/2024

Processo: 04035-00003167/2024-43. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO DISTRITO
FEDERAL/SEDET, na qualidade de CONTRATANTE e a empresa SPL COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 44.931.229/0001-15, na qualidade de
CONTRATADO. DO OBJETO: Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato nº
052.985/2024, incluindo um acréscimo de R$ 7,00 (sete reais), resultando no novo valor
unitário de R$ 251,00 (duzentos e cinquenta e um reais). Essa alteração está respaldada
pelos documentos (SEI nº 173764799) e 175411798). 2.2. O Valor Global do contrato
passará de R$ 24.400.000,00 (vinte e quatro milhões quatrocentos mil reais) para R$
24.880.620,00 (quatro milhões, oitocentos e oitenta mil seiscentos e vinte reais). Dotação
Orçamentária: Unidade Orçamentária: 250101. Programa de Trabalho:
11.333.6207.4102.0006. Natureza da Despesa: 33.90.32. Fonte de Recursos: 100. Foi
empenhado inicialmente o valor de R$ 1.464.000,00 (um milhão quatrocentos e sessenta
e quatro mil reais), conforme a Nota de Empenho 2025NE00087, emitida em 07/02/2025,
sob o evento nº 400091 (Empenho da Despesa), na modalidade "Estimativo", e a Nota de
Empenho 2025NE00446, emitida em 01/07/2025, sob o evento nº 400092 (Reforço de
Empenho), na modalidade "Estimativo". Assinatura: 07/07/2025. Assinantes: Pela
SEDET: THALES MENDES FERREIRA. Pela Empresa: SPL COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA: CÉSAR AUGUSTO SOUZA PACHECO.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 28/2025 – SEDET/DF

O Governo do Distrito Federal, por intermédio desta Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (Sedet), torna público o presente edital de
chamamento público para preenchimento de vagas destinadas ao 3º Ciclo/2025 do Curso de
Qualificação Profissional e Frente de Trabalho - RENOVA DF, na forma do Decreto nº
41.037, de 28 de julho de 2020, alterado pelo Decreto nº 45.861, de 29 de maio de 2024, e
Portaria SEDET nº 81, de 29 de maio de 2024, a seguir especificado:

1. OBJETIVO
1.1. Realizar processo seletivo para o preenchimento de 2.000(duas mil vagas, destinadas a
participação no curso de qualificação profissional de "Auxiliar de Manutenção" na área da
Construção Civil (com noções de diferentes profissões tais como: Carpinteiro, Jardineiro,
Eletricista, Encanador, Serralheiro e Pedreiro), com inscrições abertas no período de
11/07/2025 a 21/07/2025, para os candidatos interessados em participar do Programa de
Qualificação Profissional e Frente de Trabalho do Distrito Federal – RENOVA DF.
1.2. Serão abertas 2.000 (duas mil) vagas de cadastro reserva, para o preenchimento do
número de vagas do item 1.1, que serão convocados nos termos do item 8.3 deste Edital.
1.3. Ter o nome na lista do cadastro reserva não garante a participação no Programa
RENOVA DF.
1.4. Serão matriculados 800 (oitocentos) alunos no turno matutino, 800 (oitocentos)
alunos no turno vespertino e 400 (quatrocentos) alunos no turno noturno, de acordo
com a definição da SEDET.
1.5. O presente Programa oferecerá ao qualificando, cursos de qualificação profissional com
duração mínima de 240 (duzentas e quarenta) horas, divididas em 03 (três) etapas de 80
(oitenta) horas, com até 20 (vinte) horas semanais, ministrados pelo Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial do DF (Senai-DF).
2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Serão exigidos os seguintes requisitos para participação no Programa:
a) Pessoa física, brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro em situação regular no país,
que esteja desempregado em busca de nova qualificação e/ou requalificação na área da
construção civil;
b) Ser maior de 18 (dezoito) anos;
c) Comprovar a situação de desemprego (validação será realizada pela SEDET); e
d) Comprovar residência no Distrito Federal.
3. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Não poderão participar do Programa:
3.1.1. Mulheres gestantes;
3.1.2. Pessoas com restrições de mobilidade; e
3.1.3. Pessoas que já tenham participado do Programa RENOVA DF.
3.2. A constatação de qualquer restrição durante o período do curso é fator para o
desligamento do aluno, sem que lhe caiba qualquer direito à matrícula ou
recebimento de benefícios.
4. DA DESTINAÇÃO DAS VAGAS
4.1. A destinação das vagas ocorrerá da seguinte forma:
I - Os candidatos ingressarão por meio do cadastro geral - CG, ou seja, para aqueles que
realizarem o cadastramento e cumprirem os requisitos de participação, obedecendo a ordem de
seleção e classificação;

II - Poderá ser destinado mais 10% do número de vagas para programas, acordos e projetos de
outros entes que tenham parceria com esta Secretaria.

III - Será garantida a paridade de gêneros.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. As inscrições serão abertas de forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br),
no período de 11/07/2025 a 21/07/2025, por meio do preenchimento de formulário eletrônico -
FORMULÁRIO DE PRÉ-INSCRIÇÃO - PROGRAMA RENOVA DF e Termo de Matrícula
e Compromisso – a serem disponibilizados no sítio eletrônico desta SEDET
(www.sedet.df.gov.br), durante o período de inscrição.

5.2. As informações registradas são de caráter auto declaratórias e de responsabilidade do
declarante, inclusive as apontadas no item 3- DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
portanto, o candidato que preencher algum dos campos do formulário eletrônico com
informações inverídicas estará automaticamente eliminado do processo seletivo.

5.3. Para auxiliar no preenchimento do FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE PRÉ-
INSCRIÇÃO NO PROGRAMA RENOVA DF, será disponibilizado atendimento, no horário
de 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, nas Agências de Atendimento ao Trabalhador e ao
Empregador da SEDET, conforme listagem constante do Anexo I do presente Edital.

6. DA SELEÇÃO

6.1. Primeira Etapa: Os inscritos passarão por processo de classificação e ranqueamento
baseado nas condições de vulnerabilidade socioeconômica extraídas do FORMULÁRIO
ELETRÔNICO DE PRÉ-INSCRIÇÃO, que será gerenciado pela SEDET.

6.1.1. Os dados declarados no FORMULÁRIO DE PRÉ-INSCRIÇÃO poderão sofrer
cruzamento com diversas bases de dados do Governo Federal e do Governo do
Distrito Federal.

6.2. A seleção dos inscritos dar-se-á pelos seguintes critérios de pontuação:

I - menor renda mensal por pessoa da família; e

II - maior quantidade de filhos menores de 14 anos.
6.3. Segunda Etapa: Após o resultado de classificação e ranqueamento, havendo empate entre
os ranqueados, haverá sorteio eletrônico, para preenchimento das vagas.
6.4. O sorteio será realizado eletronicamente, de acordo com os critérios estabelecidos no
Programa RENOVA DF, e o resultado final poderá ser acompanhado no sítio eletrônico da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal
(www.sedet.df.gov.br).
6.5. Serão priorizados na seleção os inscritos residentes nas áreas de maior atuação dentro do
Programa RENOVA DF.
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
7.1. O resultado final da seleção e a convocação dos candidatos, selecionados para o início das
atividades serão divulgados no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (www.sedet.df.gov.br), a partir do dia
22/07/2025.
8. DA CONVOCAÇÃO
8.1. Os candidatos selecionados deverão comparecer a uma das Agências de Atendimento ao
Trabalhador constante do Anexo I deste Edital, no período de 23/07/2025 a 31/07/2025, de
segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, exceto feriados e ponto facultativo. Na ocasião, deverão
apresentar os documentos comprobatórios originais listados abaixo, para análise e
comprovação dos requisitos de participação descritos no item 2 do presente edital:
a) Identidade (RG) ou documento equivalente com foto, e comprovação de registro no
Cadastro Geral de Pessoas Físicas - CPF;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), última página e posterior em branco ou
digital impressa; e
c) Comprovante de residência no Distrito Federal ou declaração de próprio punho.
8.2. Caso o candidato convocado não compareça na data determinada ou não apresentar
qualquer dos documentos comprobatórios, descritos acima, será automaticamente
desclassificado.
8.3. Havendo desclassificação de candidatos, ou não preenchimento de todas as vagas,
poderão ser convocados por nova lista de classificação constante do cadastro de inscrição, nos
termos do item 1.2 deste Edital, divulgado a partir do dia 31/07/2025, no sítio eletrônico da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal
(www.sedet.df.gov.br).
8.4. Os candidatos selecionados do cadastro reserva deverão comparecer a uma das Agências
de Atendimento ao Trabalhador constante do Anexo I deste Edital, no período de 01/08/2025
a 08/08/2025, de segunda a sexta-feira, exceto feriado, e apresentar os documentos
comprobatórios originais (constantes do item 8.1), para análise e comprovação dos requisitos
de participação descritos no item 2 do presente edital.
8.5 Transcorridos os primeiros quinze dias de aula, se houver quantidade de alunos desistentes
e/ou evadidos a SEDET poderá convocar quantitativo necessário da lista de cadastro reserva.
9. DOS BENEFÍCIOS POR ALUNO
9.1. Os qualificandos selecionados e que comprovem estar aptos a ingressar no Programa
RENOVA DF farão jus aos seguintes benefícios:
a) Auxílio pecuniário, a título de bolsa, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, após a
conclusão de cada 80 (oitenta) horas correspondentes;
b) Auxilio transporte ou Passe Livre (a ser concedido pela entidade qualificadora);
c) Seguro contra acidentes pessoais, na forma da Lei federal nº 11.788/2008, Lei Distrital nº
3.769, de 27 de janeiro de 2006, e o Decreto Distrital nº 43.182, de 04 de abril de 2022
(benefício a cargo da entidade qualificadora); e
d) Recebimento do certificado, autenticado pela entidade qualificadora e pela Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal.
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